
 

 

 

 
PORTARIA Nº. 038 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

“Concede férias regulamentares a servidores 
públicos da Câmara Municipal de Paraguaçu/MG.” 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o art. 26, inciso VII, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Paraguaçu, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias regulamentares aos seguintes servidores da Câmara Municipal 
de Paraguaçu/MG, conforme períodos abaixo discriminados: 

I – ANA KARENINA PEREIRA CORRÊA, Controladora Interna, inscrita no CPF sob o 
nº 128.885.806-08para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 19 de janeiro de 2026; 

II – DIEGO CAVALEIRO DA SILVA, Assessor Jurídico, inscrito no CPF nº 
103.440.086-06, para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 19 de janeiro de 2026; 

III – MATEUS HENRIQUE LEMOS, Auxiliar de Serviços Gerais, inscrito no CPF nº 
138.740.916-60, para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 19 de janeiro de 2026. 

IV - PAULO DIONÍSIO DE CASTILHO, Porteiro, inscrito no CPF nº 536.972.196-34, 
para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 04 de fevereiro de 2026; 

V – RENATO DOS SANTOS, Assessor Parlamentar, inscrito no CPF nº 900.729.286-
20, para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 04 de fevereiro de 2026; 

VI – ROBERTO BRASILEIRO PRADO, Assessor de Imprensa, inscrito no CPF nº 
055.893.136-78, para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 04 de fevereiro de 2026;  

VII – VITÓRIA ARAÚJO COSTA, Diretora de Secretaria, inscrita no CPF nº 
111.420.486-24, para gozo de férias no período de 05 de janeiro a 19 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Paraguaçu/MG, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Matias Ebeneser Villa Fonseca 
Presidente da Câmara Municipal 


